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ESTADO DA PARAíBA
PBEFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

SETOB DE CONTRATAÇÃO

DISPENSA NS DVOOO1 6/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 00064/2024
CONTHATO Ne: 00090/2024-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
A PREFEITURA TIUNICIPAL DE CAAPORÃ E F

PATRTCIO DE SOUZA. PARA EXECUÇÃO DE
sERVrÇO CONFORME DTSCRIMTNADO NESTE
INSTRUTVENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presenle inslrumento de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal de
Caaporã - Rua Salomáo Veloso, 30 - Centro - Caaporá - PB, CNPJ n'Q

08.865.644/000'l-54, neste ato representada pelo PreÍeito Cristiano Ferreira
l/onteiÍo, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves. 55 - Casa - Centro - Caaporá - PB, CPF n, 908.521.504-82,
Carteira de ldentidade nq 1.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado F PATRICIO DE SOUZA - RUA IRINEU
JOFFILY, 183 - CENTRO - CAMPINA GRANDE - PB, CNPJ nq 48.815.74410001-
90. neste ato representado por Fabio Patricio de Souza, Brasileiro, Solteiro,
Empresário, residente e domiciliado na Rua Antônio Jose Santiago, 215,
Bodocongó - Campina Grande - PB, CPF ne 722.925.632-15, Carteira de
ldentidade nq 2561500 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO,
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitaçáo ne DV00016/2024, processada
nos termos da Lei Federal ne 1 4.1 33, de 1 

0 de Abril de 2021 ; Lei Complementar
na 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal ne 09512022, de 12 de
Ivlaio de 2022; Decreto lr/unicipal nq 035/2023, de 30 de Maio de 2023; Decreto
Municipal na 039/2023, de 08 de Junho de 2023: Decreto Municipal ne 05812023,
de 1q de Setembro de 2023: e legislação pertinente, eonsideradas as alteraçÕes
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estáo sujeitos como
também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O prêsentê contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Decreto np DV
0001612024-04, de 1 I de Junho de 2024, lem por objeto: CONTRATAÇÃO DE
EÀ/PRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA EDUCACIONAL, PARA
PROMOÇÃO DE TRETNAMENTO POR PLATAFORIIA DE EDUCAÇÃO A
DISTANCTA (EAD) DE PROFESSORES DO [/UNrctPrO DE CAAPORA-PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçôes
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especiÍicaÇões técnicas
correspondentes, processo de Dispensa de LicitaÇâo nq DV00016/2024 e
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-eI
iíStttrçõêS 'dô ' Contratante, documentos esses que Íicam Íazendo partes
integrantes do presente contrato, independenle de transcriçáo; e sob o regime
dê êmpreitada integral.

cLÁusuLA TERCEIRA - DO VALOR E pREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do pÍeço proposto, é de R$ 49.980,90
(OUARENTA E NOVE MIL NOVECENTOS E OITENTA REAIS E NOVENTA
cENTAVOS).
Representado por: 6 x R$ 8.330,'15.

cóDrco

1

DtscRtMt NAÇÃo uNl DADE OUANTIDADE p.U MTÁRO roPrAL
CoNTRATAÇAO DE
EMPRESA
ESPECIALIZADA
EM ASSESSORIA
EDUCACIONAL,
PARA PROMOÇÃO
DE TREINAMENTO
POR PLATAFORÀ/A
DE EDUCAÇÃO A
DTSTANCTA (EAD)
DE PROFESSORES,
DO MUNICíPIO DE
CAAPORÃ-PB - 40,
(OUARENTA)
HORAS.

UND 1 49.980,9049.980,90

CLÁUSULA OUARTA . DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO .
REPACTUAÇÃO:
Os preços contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contrataÇão e mediante solicitaçáo do
Contratado, acompanhada de demonstração analítica da variaçáo dos custos,
por meio de apresentaçáo da planilha de custos e formaçáo de preços, ou do
novo acordo, convenção ou sentença normativa que Íundamenta a repactuaÇão,
os preços poderão ser repactuados após o interregno de um ano, com data
vinculada: à da apresentaçáo da proposta, para custos decorrentes do mercado:
e ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta
esteja vinculada, para os custos de mão de obra.
O Contratante não se vinculará às disposiçÕes contidas em acordos, convenções
ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de
pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do
contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou
Índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciárros, bem como de preços
para os insumos relacionados ao exercício da atividade.
E vedado ao Contratante vincular-se às disposições previstas nos acordos,
convençÕes ou dissídios coletivos de Íabalho que tratem de obrigaçóes e
direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública.
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§lêpàbtúàçãô deverá observar o interregno mínimo de um ano, contado da data
da apresentaÇão da proposta ou da data da última repactuação.
A repactuaÇáo poderá ser dividida em tantas parcelas quantas Íorem
necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da
contratação, podendo ser realizada em momenlos distintos para discutir a
variação de custos que tenham sua anualidade resullante em datas
diferenciadas, como os decorrentes de máo de obra e os decoÍrentes dos
insumos necessários à execuçáo dos serviços.
Quando a contratação envolver mais de uma categoria proÍissional, a
repactuaçáo processada com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou
ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mâo
de obra, poderá ser dividida em tantos quantos Íorem os acordos, convenções
ou dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação.
O registro da variação do valor contratual para fazer Íace à repactuação de
preços poderá ser realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido dê rêpactuaçáo de preços, quando for o caso,
será de até um mês, contado da data do Íornecimento de toda a documentaÇão
prevista no § 6, do Art. 135, da Lei 14.133/21.

cLÁusuLA QUINTA - DA DOTAçÃO:
As despesas correrão por conta da sêguinle dotaÇão, constante do orçam€nto
vigente:
02.0000 - EXECUTIVO o2.o7o-SECRETARIA DE EDUCAÇÁO
02070.12.361 .100s.2930 - MANUTENÇÃO OO ENSINO FUNDAMENTAL -
IUDE
3.3.90.39.00.00 5OO OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02.o7o-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 0207_0.1 2.361 . 1 005.2943 - EXECUÇÃO
DE AÇOES DO PROG. SALÁR|O EDUCAÇÃO - OSE
3.3.90,39.00.00 550 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02.070-SECRETAR|A DE EDUCAÇÀO 02070.r2.361.1005.2957
N/ANUTENÇÃO DAS AT|V. ENS. FUNDATúENTAL - FUNDEB 30%
3.3.90.39.00.00 OUTROS 540 SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02.070-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02070. 1 2.361 . 1 005.3006 - EXECUÇÁO
DAS AÇÕES DE OUTROS PROGRAMAS DO FNDE
3.3.90,39.00.00 569 OUTROS SÊRVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02.070-SEcRETARIA DE EDUCAÇÃO 02070.12.361.1007.2031 - INCENTIVO
A FORIVAÇÀO E A OUALIFICAÇÃO DOS PROFISSI
3.3.90.39.00.00 5OO OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA
JURIDICA
3.3.90.39.00.00 540 OUTROS SERVICOS DE TERCEIBOS-PESSOA
JURIDICA 3.3.90.39.00.00 571 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.
PESSOA JURIDICA
02.070-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02070.12.361.2005.2176
IúANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃ
3.3.90.35.00.00 500 sERVlcos DE coNSULToBIA
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:3.90J39100:OO' 5OO OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA

JURIDICA 3.3.90.39,00.00 599 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURIDICA
EsrAS DorAÇôes poornÃo SoFRER nlrennçóes.

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
A)O pagamento será eÍetuado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposiçôes
dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121 ; da seguinte maneira: lvlensalmente, para
ocorrer no prazo de Íinta dias, contados do período de adimplemento de cada
parcela.
B) De acordo com a Lei Municipal N" 738i2018 regulamentado pelo Decreto N"
07112018 que dispÕe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho lvlunicipal de Segurança Alimentar e o
Fundo À,4u nicipal de Combate e Erradicação da extrema pobreza, determinando
também ouÍas providencias, em seu Art.6'- inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por cento) sobrê o pagamênto de qualquer parcela de
contratos administrativos celebrados com o município de Caaporã, relativamente
a obras, suprimentos ou prestação de serviços.

CLÁUSULA SÉNMA. DOS PRAZOS E DA VrcÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusáo do objeto
ora contÍatado, que admitem prorrogação nas condiçÕes e hipóteses previstas
na Lei 14.133/21, estáo abaixo indicados e serão considerados da assinatura do
Contrato:
a - lnício: 3 (três) dias;
b - Conclusáo: 6 (seis) meses.
A vigência do presente contrato será determinada. alé 3111212024, considerada
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos
dos Arts. 105 a 1'l4, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBBIGAÇOES DO GONTRATANTE:
a - EÍetuar o pagamento relativo a execução do serviço eÍetivamente realizado,
de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a Íiel execução
do serviço contratado;
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa Íiscalização, o que
não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar represêntantes com atribuiçÕes de Gestor e Fiscal deste contrato,
conÍorme reqursitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos
substrtutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à
Íiscalização e acompanhar e Íiscalizar a sua execuçáo, respectivamente,
permitida a contrataçáo de terceiros para assistência e subsídio da Íiscalização
com inÍormaçóes pertinentes a essa atribuiçáo:
e - Observar, em compatibilidade com o objeto desle contrato, as disposições
dos Arts. 1 15 a 123 da Lei 1 4.133/21 .

CLAUSULA NONA - DAS OBRTGAÇOES DO CONTRATADO:

SIIOR D! L CITAÇOIS É CONTRAIOS
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a'.''EÍeôütaf 'dêvidamente o serviço descrito na cláusula h
presente contrato, dentro dos melhores parâmetÍos de qualidade estabelecidos
para o Íamo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos
prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislaçáo
Íiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou
terceiros em razão da execução do objeto contÍatado;
c - Iv'tanter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os inÍormes
e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo óÍgão interessado;
f - Náo ceder, transÍerir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorizaçáo expressa do
Contratante;
g - [rânter, durante a vigência do contÍato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçÕes de regularidade e qualiÍicação
exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deÍiciência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas em outras normas especíÍicas, ao longo de toda a execução
do contÍato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o
cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que
preencherem as referidas vagas;
i - Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma multa
aplicada pela inÍração administÍativa de dar causa à inexecução total da
contÍatação, comprovação do cumprimento das obrigaçoes trabalhislas ê com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em relação aos empregados
diretamente envolvidos na execuçáo do presente contrato, na Íorma
estabelecida no Art. 50, da Lei 14.133/2.1 ;

j - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiÇões dos
Arts. 1 15 a 123 da Lei 14.133121.

cLÁusuLA DÉcrMA - DA ALTERAÇÃo E ExrrNÇÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos
Arts. 124 a 136 e sua extinção, Íormalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla deÍesa, ocorrerá nas hipóteses e
disposições dos Arts. 137 a 1 39, todos da Lei 14.133121 .

Nas alteraçoes unilaterais a que se reÍere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei
14.133121, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o
respectivo limite Íixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial
atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
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stâbeleci#, "sâlvo as supressões Íesultantes de acordo celebrado entre os

contratantes

clÁusule oÉctue pRIMETRA - Do RECEBTMENTo:
Executada a presentê contratação e observadas as condições de adimplemento
das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu
objeto pelo ContÍatante obedecerão, conÍorme o caso, às disposiçoes do Art.
140, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento
provisório, se dará pelas partes, quando veriÍicado o cumprimento das
exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do
Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido
e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou
vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo
esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais,
devidamente justif icados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada
a deÍesa no prazo legal do interessado, pelas inÍrações previstas no Art. 155, da
Lei 14.133/21 e seráo aplicadas, na Íorma, condições, regras. prazos e
procedimentos deÍinidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sançÕes: a - advertência aplicada exclusivamente pela inÍração
administrativa dê dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se
justiÍicar a imposiçáo de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,57" (zero
vÍrgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustificado na execução do objeto da contrataçáo; c - mulla de 10% {dez por
cento) sobre o valor do contrâto por qualquer das inÍraçÕes administrativas
previstas no reÍerido Art. '155; d - impedimento de licitar e contataÍ no âmbito da
Administraçáo Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sançáo, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas inÍraçÕes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e VII do caput do reÍerido Art.
155, quando náo se justiÍicar a imposiçáo de penalidade mais grave; e -
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administraçáo
Pública direta e indireta de todos os entes Íederativos, pelo prazo de cinco anos,
aplicada ao responsávêl pelas inÍraçÕes administrativas píevistas nos incisos
Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do reÍerido Art. 155, bem como pelas inÍraçoes
administÍativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo
artigo que justifiquem a imposiçáo de penalidade mais grave que a sanção
reÍerida no § 4e do referido Art. t56; f - aplicação cumulada de outras sanções
previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indênizaÇão devida náo for recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer jus, acrescido de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso, cobrado
judicialmente.

cLÁusuLA DÉclMA TERcETRA - DA coMpENsAçÃo FTNANcETRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso,
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sêrÍadfiltidà'á tompensaçáo Íinanceira, devida desde a dala limite fixada para
o pagamento até a data correspondente ao eÍetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razão do aÍaso no pagamento seráo
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EÍVl =
encaÍgos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do eÍetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e | = índice de
compensaçáo Íinanceira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua Íalta,
um novo índice adotado pelo Governo Federal que o subslitua. Na hipótese do
reÍerido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto
ou de qualquer forma náo possa mais ser utilizado, será adotado. em
substituiçáo, o que vier a seÍ determinado pela legislaçâo então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇOES PERTINENTES A
LGPD:
a - As partes contratantes deverâo cumprir a Lei n, 13.709, de '14 de Agosto de
2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acêsso em razáo deste conÍato,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades que
justiÍicaram seu acesso e de acoÍdo com a boaJé e com os princípios do Art. 60,
da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora
das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientaÍ e treinaÍ seus empregados,
quando Íor o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes
da LGPD.
e - O Contratante deverá ser inÍormado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos
os contratos de suboperação Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado.
Í - O Contratado deverá exigir de subopêÍadoÍes e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aÍerir o cumprimento desta
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovaçáo formulados,
h - O Contratado deverá prestaÍ, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
mediante justiÍicativa, quaisquer inÍormações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do
Contratado eliminá-los, com exceÇáo das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei
13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade dê guarda de
documentação para Íins de comprovação do cumprimento de obrigaçóes legais
ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
J - Os bancos de dados Íormados a partir da execuÇão do objeto deste contrato,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem
ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável
de tratamentos realizados, conÍorme Art. 37, da Lei 13.709/1 8, com cada acesso,
data, horário e registro da Íinalidade, para eÍeito de responsabilização, em caso
de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os reÍeridos bancos de dados
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reutilizaçáo desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes
ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente,
em especial a Autoridade Nacional de Proteçáo de Dados, por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

ct-Áusule oÉclue outNTA - Do FoRo:
Para dirimir as questÕes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Caaporá - PB, 01 de Julho de 2024

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

$
*iilúafi,c CRISTIANO FERREIRA MONTÊI RO

Prêfeito Constitucional
908.521.504-82

PELO CONTRATADO

FABIO PATRICIO DE a'inàdo dê íoÍmà drsrtôrpor FABro
PATRTCTO DE SOUZA72292s6l2r s

SOUZA:7 2292563 2 1 5 oaaos: zo:r.07.0r ro:31 :27 {3 00

q8 F PATRICIO DE SOUZA
FABIO PATRICIO DE SOUZA
722.925.632-15
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